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                                               ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  nº 40/2025 

 

                                                       1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços gráficos e de comunicação visual, incluindo o 

desenvolvimento, produção, confecção, acabamento e fornecimento de materiais destinados a 

atender às necessidades institucionais da Câmara Municipal de Primavera do Leste – MT. 

Os serviços a serem contratados incluem a confecção de adesivos, banners, placas de acrílico, placas 

PVC, backdrop, lonas, painéis, outdoor, placas personalizadas e fachadas letras em alumínio, crachás, 

confecção e instalação de defletor acrílico ar-condicionado conforme detalhamento incluso na tabela 

anexa a este Estudo Técnico Preliminar. 

A contratação visa garantir a adequada divulgação dos eventos oficiais e atos institucionais, 

promovendo a publicidade, a transparência e o acesso à informação pela população, em consonância 

com os princípios constitucionais da administração pública. 

O procedimento será realizado por meio do Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 

a 86 da Lei nº 14.133/2021, utilizando-se a modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento 

pelo menor preço por item, de forma a permitir aquisições futuras, conforme demanda da 

Administração, durante a vigência da ata de registro de preços. 

                                                     2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação é necessária para atender à crescente demanda da Câmara Municipal de 

Primavera do Leste – MT por serviços gráficos e de comunicação visual, imprescindíveis ao apoio e 

fortalecimento das atividades institucionais. 

A execução contínua e padronizada desses serviços é fundamental para assegurar a ampla divulgação 

dos atos oficiais, campanhas institucionais, eventos, sessões plenárias, audiências públicas e demais 

atividades legislativas e administrativas. Além de viabilizar uma comunicação clara e acessível com a 

sociedade, a contratação contribuirá para a manutenção da identidade visual da Câmara Municipal, 

promovendo maior transparência, visibilidade e eficiência na transmissão das informações. 

A medida visa suprir a inexistência de estrutura interna especializada, assegurando qualidade técnica, 

padronização e economicidade, em conformidade com os princípios da administração pública previstos 

no Art. 37 da Constituição Federal e com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021. Diante das características 
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do objeto, classificado como serviço comum, a contratação será realizada  por meio de Pregão 

Eletrônico, modalidade que proporciona maior competitividade, celeridade e vantajosidade para a 

Administração Pública, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

                                                       3. ÁREA REQUISITANTE 

 Área requisitante Responsável 

Assessoria de Imprensa Luiz Antônio Freitas 

 

                              4. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações de 2025, 2.7.9 – Serviços gráficos para 

Confecção de Placas e Adesivos. 

                                           5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá atender a requisitos técnicos e operacionais que garantam a qualidade e a 

efetividade dos serviços gráficos e de comunicação visual a serem prestados à Câmara Municipal de 

Primavera do Leste – MT. Todos os materiais deverão ser confeccionados com alta qualidade, 

utilizando impressões nítidas, cores vivas e acabamentos adequados, assegurando durabilidade e 

apresentação institucional compatível com a imagem pública da Câmara. 

O papel e demais insumos empregados deverão possuir gramatura, textura e resistência apropriadas a 

cada tipo de peça gráfica, garantindo padronização e profissionalismo. Os serviços deverão observar 

rigorosamente a identidade visual oficial da Câmara, incluindo aplicação correta do brasão, logotipos, 

tipografia e demais elementos definidos em manuais ou orientações fornecidas. A empresa contratada 

deverá possuir estrutura física, tecnológica e equipe técnica qualificada, aptas a atender as demandas 

com agilidade e eficiência, respeitando integralmente os prazos definidos, inclusive em casos de 

demandas emergenciais para eventos oficiais. 

 A contratada deverá comprovar e manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, a 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, bem como atender integralmente à legislação vigente, 

especialmente à Lei nº 14.133/2021. A responsabilidade técnica abrange todas as etapas da produção, 

desde a criação e diagramação, quando solicitadas, até a entrega final, assegurando que o material esteja 

pronto para uso imediato. Em caso de falhas ou inconformidades em relação às especificações 
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aprovadas, a empresa deverá providenciar, às suas expensas, a substituição ou reimpressão dos 

materiais, sem qualquer ônus adicional para a Administração. 

Da Sustentabilidade: A contratação observará os princípios da sustentabilidade previstos no art.5 da Lei 

nº 14.133/2021, priorizando o uso de materiais reciclados ou recicláveis e tintas de baixo impacto 

ambiental. Busca-se reduzir o desperdício, promover o manejo adequado de resíduos e incentivar 

práticas que respeitem as normas trabalhistas, contribuindo para o desenvolvimento econômico local e 

para a responsabilidade socioambiental da Administração Pública. 

 

                             6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DA CONTRATAÇÃO 

Considerando as ações planejadas para o exercício vigente, estima-se a necessidade de contratação dos 

seguintes serviços gráficos e de comunicação visual: confecção de banners, faixas, cartazes, folders, 

adesivos, painéis, placas de sinalização, materiais informativos e demais produtos correlatos, em 

diferentes formatos e especificações. 

As quantidades previstas refletem o uso médio identificado nos últimos exercícios, acrescido de uma 

margem de segurança para atendimento de eventuais demandas extraordinárias, respeitando os 

princípios da razoabilidade, economicidade e eficiência. Ressalta-se que os quantitativos serão 

detalhados na planilha de composição de preços, servindo como referência para fins de registro de 

preços, sem obrigatoriedade de aquisição total pela Administração, conforme disposto no art. 82, §1º 

da Lei nº 14.133/2021. 

As quantidades foram detalhadas da seguinte forma: 

1.  Do item do Lote ( ÚNICO ) : 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

 
QTD UNID 

01 Adesivação com plotagem 10 M² 

02 Backdrop 60 M² 

03 Confecção de adesivos 200 M² 

04 Confecção de Banner 50 M² 

05 Confecção de lona com ilhos 20 M² 

06 Confecção de painel ACM de 3 MM adesivado 200 M² 

07 Confecção de placa de acrílico 33 M² 
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08 Confecção de placa PVC 100 M² 

09 Impressão de lona para outdoor 135 M² 

10 Locação de outdoor espaço 135 M² 

11 Placa personalizada e fachada letras em alumínio 20 UN 

12 Confecção de Crachás 120 UN 

 

                                                 7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento foi efetuado por meio de consultas realizadas no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), utilizando como referência processos de contratações públicas homologadas 

e vigentes, compatíveis com o objeto ora pretendido, garantindo aderência à realidade de mercado, 

bem como segurança e transparência no processo de formação dos preços estimados. 

Foram adotados como critérios para seleção das referências: 

• Contratações que possuam objeto similar, abrangendo contratação de empresa especializada 

em prestação de serviços gráficos e de comunicação visual  e correlato 

• Contratos e atas registrados no PNCP, identificados pelos respectivos IDs de contratações, os 

quais estão devidamente informados no corpo deste ETP para rastreabilidade e conferência. 

Como segue: 

 

      PREGÃO MODALIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

ID. CONTRATAÇÃO PNCP 

MUNICÍPIO DE 

CAMBORIÚ-SC 

Pregão – Eletrônico 11500340000106-1-000043/2025 

MUNICÍPIO DE 

BELÉM DO PARÁ  - 

PA 

Pregão – Eletrônico 05054960000158-1-00081/2025 

NOVA LONDRINA-

PR 

Pregão – Eletrônico 81044984000104-1-000118/2025 

MUNICÍPIO DE 

PRIMAVERA DO 

Pregão – Eletrônico 01974088000105-1-000040/2025 
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LESTE-MT 

Durante a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, o setor demandante, por meio de pesquisa 

realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, identificou a existência da Ata de 

Registro de Preços nº 036/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 031/2025, promovido pela 

Prefeitura Municipal de Primavera do Leste-MT. 

A identificação da Ata se deu através da consulta ao PNCP sob o ID de contratação 

nº  01974088000105-1-000040/2025 o que assegura transparência ao processo e permite rastreabilidade 

da fonte utilizada como referência de mercado, como segue abaixo: 

Verificou-se que os preços registrados, bem como as condições técnicas e contratuais da referida Ata, 

mostram-se vantajosos para esta Administração, tanto sob o aspecto econômico quanto pela celeridade 

da contratação, conforme previsto no art.86, parágrafo segundo da Lei nº14.133/2021. Ressalta-se que 

a adesão á Ata é permitida, desde que haja demostração da vantajosidade e da compatibilidade do objeto 

com as necessidades do órgão aderente. 

8. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

ITEM 
CÓD. 

SISTEMA 
CATMAT 

DESCRIÇÃO 

 
QTD UNID 

Valor 

Unitário 
TOTAL 

01 003.001.102   422616-0 

Adesivação com 

plotagem: D-501 S: 

Frontal : Branco brilho, 
espessura 0,08 mm, 

Liner: 120g, adesivo 

base solvente-
Permanente – 

transparente. 

Durabilidade esperada: 2 
anos 

Medidas disponíveis: 

1,06m x 50m / 1,27m x 

50m. Tecnologia de 
impressão aceitos: 

solvente , eco - solvente , 

UV, látex e serigráfica 

10 1074 M² R$ 68,00 R$ 680,00 

02 003.001.103 00064494 

Backdrop: Estrutura 

metálica em metalon 

30x30, chapa 18, com 

estrutura para fixação 

60 1074M² R$ 138,00 R$ 8280,00 
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em lona de ilhos. 

03 003.001.104 350621-5 

Confecção de adesivos: 

Incluir instalação com 
durabilidade e garantia 

mínima de um ano. 

200 1074M² R$ 65,00 R$ 13000,00 

04 003.001.105 00015512 

Confecção de Banner: 

Impressão digital lona 
380  4 cores com 

acabamento em bainha  

bastão em madeira 
ponteiras plásticas nas 

extremidades e cordão 

para fixação. 

50 1074M² R$ 64,00 R$ 3200,00 

05 003.001.106     403695-6 

Confecção de lona com 
ilhos e instalação de 

cores 4x0 colorido papel 

lona fosca 440 gramas  
acabamento ilhos. 

 

20 1074M² R$ 31,00 R$ 620,00 

06 003.001.107     00029671 

Confecção de painel 

ACM de 3 MM 
adesivado com 

instalação inclusa,  para 

modelo fachada  com 
estrutura de quadro 

metalon 30 x 30 na chapa 

18 em ACM colorido. 

 

200 1074M² R$ 350,00 R$ 70000,00 

07 003.001.108    399041-9 

Confecção de placa de 

acrílico  5CM: 

Com adesivo transparente 
fundo branco e com placa 

de fundo com 3 cm  aço 

escovado  com parafusos 

de acabamento  incluso  
instalação  arte conforme 

necessidade do setor 

demandante 
 

33 1074M² R$ 390,00 R$ 12870,00 

08 003.001.109   416704-0 

Confecção de placa 

PVC3 mm com adesivo 

impresso colorido 
incluso instalação. 

 

100 1074M² R$75,00 
R$7500,00 

09 003.001.110   431336-4 

Impressão de lona para 
outdoor Confecção de 

lona para outdoor em 

alta resolução digital  4 x 

135 1074 M² R$ 25,00 
R$ 3375,00 
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0 cores  medindo 3 x 9 

metros  em lona 280 

gramas nclui instalação 
conforme a necessidade, 

 

10 003.001.111  00084940 

Locação de outdoor 

espaço Locação de 
espaço para colocação 

de outdoor por 15 dias. 

 

135 1074M² R$768,00 

R$ 

103680,00 

11 003.001.112  00086289 

Placa personalizada e 

fachada letras em 

alumínio Em ACM 

3mm, 0,30x0,50, na cor 
prata, adesivo refletivo; 

Grau de engenharia com 

7 anos de garantia na cor 
vinil preto + estaca de 

madeira 60 cm 

parafusada em cada uma 
das unidades. 

 

20 1 UN R$100,00 
R$ 2.000,00 

12 003.001.113   283849-4 

Confecção de Crachás 

Confeccionado em 
material pvc  acompanha 

cordão  modelo a ser 

definido pelo setor 
requisitante  tamanho 7 4 x 

10 5 cm. 

 

120 1 UN R$ 15,00 
R$ 1800,00 

 

O valor total estimado da contrataçãos será de Valor total: R$ 227.005,00 

(Duzentos e vinte e sete mil e cinco reais)  distribuídos proporcionalmente com base em critérios de 

quantidade e valor unitário, referente aos dados constantes no ID de contratação nº 01974088000105-

1-000040/2025. 

 

                              9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta para atender à necessidade institucional da Câmara Municipal de Primavera do 

Leste – MT consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos e de 

comunicação visual, compreendendo o desenvolvimento, produção, confecção, acabamento e 

fornecimento de materiais gráficos e visuais diversos. Essa contratação tem por finalidade assegurar a 

divulgação eficiente e padronizada dos objetos e locais, atos oficiais, eventos institucionais, campanhas, 
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e demais atividades promovidas pelo Poder Legislativo, promovendo a publicidade, a transparência e o 

acesso à informação por parte da sociedade, em conformidade com os princípios da Administração 

Pública previstos no art. 37 da Constituição Federal. 

A solução contempla a confecção de diversos itens, tais como adesivos, banners, placas, lonas, painéis, 

crachás, fachadas, backdrops, entre outros materiais gráficos e visuais que se fizerem necessários para 

atender às demandas administrativas e parlamentares. 

Além de assegurar a adequada identificação visual produzidos e utilizados em eventos, campanhas e 

atividades oficiais, a prestação desses serviços contribuirá para o fortalecimento da comunicação 

institucional, possibilitando maior alcance e efetividade na divulgação das ações legislativas e 

administrativas. Ademais, a contratação em formato de Sistema de Registro de Preços (SRP) 

possibilitará a aquisição futura conforme a demanda, garantindo flexibilidade, economicidade e 

otimização dos recursos públicos, nos termos dos arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, a solução proposta revela-se a mais adequada, considerando os aspectos de eficiência, 

economicidade, transparência e atendimento ao interesse público, alinhada às diretrizes estratégicas e 

às necessidades operacionais da Câmara Municipal. 

 

               10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A presente contratação será realizada em Lote Único, considerando a natureza integrada dos serviços 

gráficos e de comunicação visual que compõem o objeto. Os diversos itens demandados, tais como 

adesivos, banners, placas, lonas, painéis, crachás, fachadas, backdrops, entre outros são 

complementares e visam atender, de forma uniforme e padronizada, às necessidades institucionais da 

Câmara Municipal. 

A execução conjunta dos serviços possibilita melhor controle da qualidade, padronização na 

identificação visual dos objetos e maior eficiência logística, evitando a necessidade de múltiplos 

contratos ou fornecedores distintos para itens que se destinam a um mesmo fim. 

A adoção de lote único também visa assegurar economicidade à Administração Pública, uma vez que,  

permite a obtenção de melhores condições comerciais e operacionais, reduzindo custos indiretos e 

otimizando os recursos públicos, em consonância com os princípios previstos no art. 11 da Lei nº 

14.133/2021. 

Dessa forma, conclui-se que o parcelamento não se mostra viável nem vantajoso, pois poderia 

comprometer a uniformidade da solução, gerar dificuldades na gestão contratual e acarretar aumento de 

custos administrativos. Assim, a contratação em lote único atende plenamente ao interesse público, 
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garantindo eficiência, economicidade e maior efetividade na execução contratual. 

 

                                             11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de empresa especializada em prestação de serviços gráficos e de comunicação visa 

assegurar à Câmara Municipal a produção e a divulgação de materiais institucionais de forma eficiente, 

padronizada e com qualidade técnica, atendendo às demandas de transparência, publicidade e 

comunicação social. 

Com a execução adequada dos serviços, espera-se fortalecer a imagem institucional, garantindo maior 

proximidade e clareza na comunicação com a população; ampliar o alcance das informações, 

promovendo a divulgação de atos legislativos, atividades parlamentares, campanhas de interesse 

público, eventos oficiais e demais ações institucionais; assegurar a produção de materiais gráficos e 

digitais com identidade visual unificada, respeitando os padrões técnicos, estéticos e de comunicação 

definidos pela Administração; aprimorar a transparência pública, facilitando o acesso da sociedade às 

informações sobre o funcionamento e as iniciativas do Poder Legislativo; e contribuir para a efetividade 

das atividades legislativas, por meio do apoio técnico especializado na confecção de folders, cartilhas, 

banners, relatórios, convites, painéis, mídias digitais e demais materiais necessários ao atendimento das 

demandas internas e externas. 

 Dessa forma, a contratação busca resultados que promovam maior eficiência administrativa, 

economicidade, conformidade legal e fortalecimento do controle social, em alinhamento com os 

princípios da publicidade, eficiência e interesse público que regem a Administração. 

                       12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

O presente estudo visa à contratação de empresa especializada em prestação de serviços gráficos e 

de comunicação visual, por meio de Registro de Preços, não está vinculada diretamente a outras 

contratações de caráter técnico, operacional ou logístico em andamento ou previstas, tratando-se de um 

processo autônomo, planejado com base na necessidade própria da Câmara Municipal de Primavera do 

Leste – MT. 

                                  13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para assegurar a efetividade da presente contratação, é necessário observar e concluir as etapas 

preliminares essenciais, em conformidade com os princípios do planejamento, eficiência, legalidade e 

controle, previstos na Lei nº 14.133/2021. 
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Dentre as providências prévias necessárias, destacam-se: 

a) Elaboração da minuta do edital, contendo as regras, critérios, exigências e condições da contratação; 

b) Certificação da disponibilidade orçamentária, por meio da emissão da reserva de dotação, conforme 

artigo 18º, inciso III da Lei nº 14.133/2021; 

c) Designação, via Portaria, do agente de contratação, pregoeiro e equipe de apoio, conforme o caso, 

em atendimento ao artigo 7º, inciso III da Lei nº 14.133/2021; 

d) Elaboração da minuta do contrato administrativo, observando os elementos obrigatórios previstos no 

artigo 92 da Lei nº 14.133/2021; 

e) Encaminhamento do processo para análise jurídica, nos termos do artigo 53 da Lei nº 14.133/2021; 

f) Análise da manifestação jurídica, com o devido atendimento aos apontamentos e recomendações 

constantes no parecer, formalizado por meio de Nota Técnica, com os ajustes necessários; 

g) Publicação e divulgação do edital e seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e demais meios exigidos, conforme artigo 54 da Lei nº 14.133/2021; 

h) Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações, caso ocorram, na forma dos 

artigos 61 e 164 da Lei nº 14.133/2021; 

i) Realização do certame licitatório, observando todas as etapas, desde a abertura até a homologação; 

j) Emissão do empenho de despesa, vinculando a dotação orçamentária à execução contratual; 

l) Assinatura e publicação do contrato administrativo, nos termos dos artigos 89 e 94 da Lei nº 

14.133/2021, com posterior acompanhamento e gestão contratual. 

O cumprimento rigoroso dessas etapas é condição indispensável para garantir a legalidade, 

regularidade, eficiência e efetividade da contratação pública, resguardando o interesse público e a 

conformidade com o ordenamento jurídico. 

                                        14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto a ser contratado, não se verificam impactos ambientais relevantes. No 

entanto, é necessário que a licitante atenda aos critérios estabelecidos pelos órgãos fiscalizadores para 

sua atividade. Além disso, deve adotar procedimentos que priorizem a economia na manutenção e 

operação das atividades, a redução do consumo de energia e água, bem como a destinação adequada 

dos resíduos sólidos. 
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                                                       15. SUSTENTABILIDADE 

A contratação observará os princípios de sustentabilidade previstos no art. 5º, inciso XII, da Lei nº 

14.133/2021, priorizando o uso de materiais reciclados ou certificados, tintas menos poluentes e 

processos que reduzam resíduos e consumo de energia. Busca-se, assim, minimizar impactos ambientais 

e promover práticas responsáveis no fornecimento dos serviços gráficos e de comunicação visual. 

                                               16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e 

seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos 

que a contratação é viável, atendendo os padrões e preços do mercado,    

Dessa forma, opta-se por viabilizar a contratação por meio de adesão a mencionada Ata De Registro de 

Preços, em substituição à realização de processo licitatório próprio, considerando os princípios da 

economicidade, eficiência e interesse público que regem as contratações públicas. Em anexo seguem 

os e-mails contendo os oficios de solicitação de Adesão, bem como os quantitativos para a Adesão 

da Ata de Registro de Preços Nº 036/2025, Processo Licitatório Nº 0222/2025 , Pregão Eletrônico 

Nº 031/2025. 

 

 

                                

                                        Primavera do Leste,  29 de julho de 2025. 

 

 

                                                            Yael Catharine Brandão e Silva 

                                                   Setor de Compras - Portaria nº 237/2025    

                                    Assessora de Procedimentos Licitatórios - n° 155/2025 

 

 

  


